
EXCELENTÍSSIMO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVA 
XAVANTINA,  ESTADO DE MATO GROSSO,  SENHOR ELIAS BUENO DE 
SOUZA 

ANILTON SILVA DE MOURA, brasileiro, solteiro, portador do CPF n.º 034.557.811-
28, vereador do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, regularmente 
empossado conforme Termo de Posse n.º 042/2025, regularmente publicado no Jornal 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Ano XX, Edição n.º 
4.646, em 03 de janeiro de 2025, vem, perante a ilustre presença de Vossa 
Excelência, REQUERER  REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Xavantina/MT, em especial, do art. 
37, inciso IV , com o escopo; DEBATER  ASSUNTO RELACIONADO AO 
PROGRAMA FILA ZERO NA CIRURGIA E A POSSIBILIDADE DA  MODIFICAÇÃO  
DO CADRASTO NACIONAL ESTABELECIMENTO DE SAUDE  ( CNES) DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE AMO A VIDA PARA GESTAO DUPLA OU 
ESTADUAL. 

DA JUSTIFICATIVA E DA MOTIVAÇÃO DA PRESENTE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA.

No  dia  28/11/2024,  o  Estado  de  Mato  Grosso,  por  meio  da  Secretaria 
Estadual  de  Saúde/Fundo  Estadual  de  Saúde,  assinou  o  Contrato  n.º 
337/2024/SES-MT com o Hospital  e Maternidade Amo a Vida Ltda,  cujo 
objeto  é  o  “credenciamento  para  contratação  de  serviço  hospitalar  
para realização de procedimento cirúrgicos e ambulatorial de média e  
alta  complexidade,  incluindo  exames  e  consultas  para  avaliação  
cirúrgica pré e pós operatórios, para atender os usuários do Sistema  
Único de Saúde/SUS, no âmbito do Estado de Mato Grosso”. 

O  Contrato  n.º  337/2024/SES-MT foi  regularmente  publicado  no  Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 03/12/2024, da página 108, Edição 
n.º 28.882. O valor total do contrato foi de R$ 10.379.608,37 (dez milhões, 
trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e oito reais e trinta e sete 
centavos). 

A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, tendo início em 02/12/2024,  
ou seja, o contrato estará em vigor até o dia 02/12/2025. 

Por  se  tratar  de  assunto  de  extrema  urgência  e,  considerando  que  a 
vigência  do  Contrato  n.º  337/2024/SES-MT vai  até  o  dia  02/12/2025, 
REQUER que a audiência seja realizada, com máxima urgência,  no dia 
22/10/2025 (quarta feira), às 19:00 (dezenove horas). 

ANILTON SILVA DE MOURA
Vereador 

Nova Xavantina/MT, 13 de outubro de 2025. 


